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Assis, 11 de outubro  de 2019. 

 

Ofício DA nº 260/2019  

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR  ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto:       Encaminha Projeto de Lei nº 94/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

94/2019, em que o Executivo Municipal solicita autorização para dar nova redação a 

dispositivos da Lei nº 6.725 de 02 de outubro de 2019, acompanhado da respectiva 

exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 94/2019) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para alterar dispositivos da Lei nº 6.725 de 

02 de outubro de 2019, que autoriza a alienação de área de propriedade da empresa 

CAROLI – Comércio e Indústria de Madeira LTDA, situada no Centro de 

Desenvolvimento de Assis CDA II. 

Ocorre que, lamentavelmente, a área descrita no artigo 1º constou 

de forma equivocada, com a dimensão de 10.588,80 m², sendo que o correto é 

10.558,80 m², nos termos da Matrícula 44.601 de 01 de março de 2007. 

Assim, a presente propositura tem objetivo de corrigir a metragem 

da área, a fim de que a empresa interessada possa realizar os trâmites necessários 

junto aos serviços notariais, de conformidade com as normas que os regem. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 94/2019, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis. 

 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de outubro de 2019. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 PROJETO DE LEI Nº 94/2019 
 

 
Altera dispositivos da Lei nº 6.725 de 02 de 
outubro de 2019. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 6.725 de 02 de outubro de 2019,  que autoriza a alienação de 

área situada no Centro de Desenvolvimento de Assis – CDA II, de propriedade da 
empresa CAROLI – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRA LTDA, e dá outras 
providências, passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 1º- Fica autorizada a alienação de área de propriedade da empresa 

CAROLI – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRA LTDA, situada na 
Rua Hugo Mossini, nº 50, cadastrada como Setor 06, Quadra 235, Lote 
008, medindo 10.558,80 m² no Centro de Desenvolvimento de Assis – 
CDA II, destacada na Matrícula nº 44.601, de 01 de março de 2007. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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